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ACORDAO: Responsabilidade civil. Mulher que vinha fazendo tratamento para engravidar e que veio a
suspendé-lo, por se constatar ser ela portadora de miamatose uterina. Histerectomia total, ndo precedida de
exames especificos para verificacdo de possivel gravidez. Sonegacéo, pelo cirurgido, do exame
histopatolégico, o qual revelou, além do mioma uterino, gravidez uterina com embriéo vivo medindo 4, 5 cm.
Acdo de reparacdo de dano. Provimento parcial. Agravo retido contra decisdo que rejeitou Contradita.
Apelacdo. E ineficaz a contradita apresentada depois que a testemunha depés. Resultando do exame dos
elementos dos autos que nao estava afastada a possibilidade de a autora vir a engravidar-se, a cirurgia a
gue ela se submeteu nédo poderia realizar-se sem que a precedessem exames especificos. Respondem o
médico e o hospital pelo dano causado, ante a manifesta negligéncia daquele. A regra tradicional do nosso
direito positivo, expressa no artigo 1.553 do Cadigo Civil, é a de que a indenizacéo, desde que o seu valor
nao seja expressamente previsto para o caso especifico, devera ser fixada por arbitramento judicial. Demais,
com o advento da Constitui¢do, tornou-se questionavel a adogéo de indenizagéo tarifaria, entendendo-se
que ela restringe o direito que a Carta Magna consagrou de ser indenizavel o dano moral (artigo 5°, V e X),
de forma ampla e irrestrita. Vistos, relatados e discutidos estes autos na Apelacéo Civel n°® 13.507/2.000, em
que sdo Apelantes 1) Instituto Geral de Assisténcia Social Evangélica-IGASE 2) José lvan Carneiro 3)
Josefa Cavalcante Pimentel Narciso e Apelados 1) Golden Cross Seguradora S/A 2) Josefa Cavalcante
Pimentel Narciso. Acordam os Desembargadores da Quinta Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado
do Rio de Janeiro, por unanimidade, em negar acolhida ao agravo retido. No tocante ao mérito, dar parcial
provimento as duas primeiras apelagdes, para red uzir a verba indenizatéria a 750 salarios minimos e a de
honorérios de advogado a 10% do valor da indenizacao, e negar provimento ao terceiro recurso. Colhe-se da
inicial que desde 1979 vinha a autora se submetendo a tratamento médico com o objetivo de engravidar. Em
1984 uma ultra-sonografia realizada denunciou uma possivel adenomiose, forma de endometriose. Em razao
disso, ela foi pela Amico, com a qual seu empregador mantinha convénio, encaminhada ao Hospital Sirio e
Libanés. Atendida inicialmente por trés médicos, acabou recebendo a assisténcia do Dr. José lvan Carneiro,
que afastou o diagnéstico anterior, entendendo que ela era portadora de miamatose uterina e que deveria
submeter-se a uma histerectomia total, solicitando exames pré-operatérios que se limitaram aos laboratoriais
comuns de sangue e de urina, radiografias do térax e cardiolégico, nenhum deles capaz de detectar uma
possivel gravidez, ndo obstante fosse do conhecimento do médico o tratamento a que vinha se submetendo
h& varios anos, e isto apesar de ser informado da suspensdo da menstruagcéo ha dois meses. Mesmo
apresentando quadro de enjéos, vOmitos, amenorréia, aumento e entumescimento dos seios, foi a
demandante submetida a histerectomia total, sem que sequer fosse feito um exame ginecolégico de toque
de dtero ou uma ultra-sonografia, ou, a0 menos, o banal exame de sangue ou urina especifico para detectar
gravidez. Como continuasse a sentir as mesmas dores que teriam motivado a cirurgia, e como tivesse
rescindido a relacdo de emprego, solicitou a autora ao médico assistente um laudo para apresentar ao
INAMPS, onde continuaria a fazer o tratamento. O médico, entéo, prescreveu o medicamento depoprovera e
atestou a possibilidade de endometriose. Atendida no INAMPS, foi solicitado ao cirurgido o exame
histopatolégico realizado, restando inatendido o pedido. Entdo a propria autora dirigiu-se ao laboratdrio do



hospital, que lhe forneceu uma cépia do exame, o qual apontou, além do mioma ut erino, gravidez uterina
com embrido vivo medindo 4cm de comprimento, correspondente mais ou menos a dois a trés meses de
gestacdo. Em razao dos fatos, o cirurgido foi denunciado pelo Ministério Publico como incurso nas penas do
artigo 129, paragrafo 6°, e 299, ambos do Cddigo Penal, tramitando o processo na 102 Vara Criminal.
Alegando danos patrimoniais e morais, foi proposta acao contra o0 médico-cirurgido, o Hospital, a Golden
Cross Seguradora S/A e a Amico. No saneador de fls. 584 foi determinada a retificagdo do polo passivo para
que, em substituicdo ao Hospital Sirio e Libanés, que n&o € pe



